
INDICAÇÃO Nº 
3498
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para academia de artes marciais para o município de São Lourenço da Serra. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Ary Antônio Despezzio Cintra e o Coordenador Felipe Cruanes e faz-se necessário para doação de material esportivo, para a Academia de Artes Marciais Floreal Cruanes na cidade. 

Ressaltam que a academia de artes marciais é gratuita onde a maioria dos alunos são crianças e adolescente de baixa renda, sem condições financeiras onde para compra de uniforme e materiais esportivos.

Situada na região Metropolitana de São Paulo e segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a cidade possui aproximadamente 15.465 habitantes que serão beneficiados com esse pedido.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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